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EXPEDIENTE

Áquelles srs. a quem toma
mos a liberdade de enviar o nos
so jornal, e o não queiram rece
bei’, pedimos o obséquio de o de
volver a esta redacção, para as
sim podermos regularizar os 
nossos trabalhos: caso o não fa
çam, contal-os-hemos em o nu
mero dos nossos assignantes.

BRAGA 5 DE ABRIL

A questão que ahi se levantou na im
prensa, por occasião da inlerpellação do 
sr. Oliveira Valle, sobre a irregular ad
ministração do sr. arcebispo primaz, 
acha-se ainda hoje tão baralhada e con
fundida, que mais parece um medonho 
e tenebrozo chãos, que esses almejados 
clarões de luz e de verdade no par
lamento pedidos por aquelle illuslre in- 
terpellante, e pelo publico esperados 
com a maior das anciedades.

O Amigo do Povo e Commcrcio do 
Minho não souberam tratar esta grave e 
melindrosissima questão: e agora que 
um simples e ingénuo ecclesiastico, pa- 
rocho encommendado, o — sr. Fonseca 
Martins sahe a campo a favor do seu 
prelado, é tão infeliz na sua defeza que 
mais confunde o juízo do publico, que 
esclarece c illumina a opinião de todos 
nós.

Ou por uma indiscreta amizade para 
com o sr. D. João Chrysoslomo, ou 
pelo receio de perder a sua encommenda- 
ção, o sr. Fonseca Martins andou mui
to de leve e obrou muito irreflectidarnen- 
te, ao prestar o seu nome para subs
crever uma tal defeza.

E muito de proposito dizemos irrefle- 
etidamente, porque estamos convencidos 
de que s.. reverendíssima não está a par 
da questão que se ventila, nem tão pou
co sabe quaes são as arguições, que por 
ahi se fazem ao ex.m0 prelado.

Nem isso admira: porque muitas ou
tras pessoas, alias illustradas e respeitá
veis, teem assignado um papel que um 
elevado funccionario ecclesiastico por 
ahi anda, de porta em porta, a sobscrc- 
ver a favor do sr. arcebispo.

Dizem até que o illustrissimo cabido, 
relação ecclesiastica, arcipreste e paro
chos, vão assignar um papel que se 
diz ser em defeza do prelado bracarense.

Nada valem para a questão que se 
debate essas assignaluras por mais 
respeitáveis que ellas sejam; e nada pe- 
zam no fiel da balança da critica, esses 
protestos que o snr. D. João pede lhe 
subscrevam.

A questão é mui diversa. Trata-se 
tão somente de factos, e contra factos 
não ha argumentos.

Vejam ss. ex.“ se podem, com a 
respeitabilidade de suas assignaluras, 
dar um formal desmentido ás seguintes 
accusações, que a imprensa tem formu
lado a s. ex.3 rev."13.

l.°—E’ legitima a posse do convento 
das Ursulinas?

2 .°—Fez o snr. arcebispo inventario 
legal ?

3 .°—Não elevou de 80 a 500 rs. o 
preço da sua assignalura, nas dispensas 
dos proclamas ?

4 .°—Não elevou o preço do sêllo ?
5 .°—Não são fraudulentas as licenças 

de benedicliontbus ?
6 .°—Não vende por 140 reis, a licen

ça de celebrar ?
7 .*—Não manda que os parochos de

positem, ou paguem 33^000 reis, para 
as espórtulas dos seus familiares?

8 .°—Não chamou a si, contra lei, os 
estatutos das irmandades?

9 ."—Não demora as informações aos 
parochos ?

10 .°—Não faz política com estas in
formações ?

H.°—Não abusa da sua aulhoridade, 
suspendendo os padres ex informatacons- 
cientia ?

12 .°—Não cerceia os dias de despacho ?
13 .°—Despacha ás segundas feiras ?
14 .”—Nãenega demissorias ao seu cle

ro ?
15 .°—Não nega despachos aos reque

rentes ?
16 .°—Não quiz amordaçar a imprensa 

com a reservação do peccado diffama- 
torio ?

17 .n—Não nega o direito áquelles, que 
querem exlrabir certidões do livro do re
gistro da camara ecclesiastica ?

18 .°—Publica as contas das multas 
por dispensa de proclamas ?

19 .°—A quantas dezenas de contos 
sobem já essas multas ?

20 .°—Em que se tem gasto esse di- 
nnbciro dos pobres ?

Eis as incriminações que se fazem ao 
snr. arcebispo Primaz, e ás quaes ne
nhum, por certo, dos signatários, nem 
mesmo o snr. Fonseca Martins, se atre
verá a responder Iriumphantemenle, fir
mando com o seu nome essa resposta.

Desenganem-se os officiosos e indis
cretos defensores de s. ex? rev.ma: a es
tas arguições não se responde nem com 
doestos, nem com diatribes, nem com in
sultos e pérfidas insinuações, mas tão só
mente com os seguintes documentos, pe
los quaes novamenle instamos.

l.°—Documento que prove que a freira 
do Collegio sahiu espontânea e alegremente 
do seu convento, para o do Salvador, e que 
lá vive hoje tão feliz ou mais do que no tem
po em que governava aquelle convento.

2 .°—Carta de lei pela qual o poder legis
lativo concedeu ao prelado bracarense, o 
convento das Ursulinas.

.3,°—Cópia do inventario dos moveis, pra
tas e alfaias do convento das Ursulinas con- 
fcccionado pelo delegado do thesouro, ad
ministrador do concelho, e representante da 
auctoridade ecclesiastica, em conformidade 
com a legislação em vigor.

4 ."—Documento pelo qual se prove que 
não houve contracto algum com o governo, 
a respeito da troca do seminário de S. Pe
dro pelo convento das Ursulinas, como os 
maledicentes affirmam; ou no caso affirma- 
tivo, cópia authentica d’esse contracto.

5 .°—Decreto do governo, pelo qual se 
mostre que a nova tabella, em virtude da 
qual s. ex.3 rev.tna elevou o preço da sua 
assignalura de 80 a 500 reis, tem approva
ção legal.

6 .°— Declaração por escripto do ex.”0 pre
lado em que nos diga, qual é o livro em 
que se registam as licenças benedicliontbus: 
qual o empregado encarregado d’esse servi
ço, por quanto o documento é omisso a tal 
respeito.

7 .°—Certidão passada pelo escrivão da 
fazenda, em que se declare qual o producto 
annual do sêllo das mesmas licenças, visto 
pagar-se para elle, quando o papel é com- 
mum.

8 .°—Documento por onde se provem as 
fraudes, a que poz termo a nova disposição 
de s. ex.3 rev.ma: e data da participação 
dada ao juízo criminal, contra o auctor des
sas fraudes.

9 .°—Lei que auctorisou o snr. arcebispo 
a criar o novo registeo.

1O .°—Os motivos d'urgencia financeira 
que determinaram o desinteressado prelado, 
a elevar de 20^000 a 33($000 reis as espór
tulas e offertas impostas aos parochos antes 
da sua collação.

11 .°—Declaração se esses trinta e tantos 
dinheiros são pro rata, ou distribuidos ad 
libitum, pelo prelado bracarense.

12 .° — Mappa das egrejas que estão a 
concurso n‘esta diocese, com a designação 
do dia mez e anno, em que os diíTercntcs pro-
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cessos de concurso deram entrada na se
cretaria de s. ex.a rev.nia, e do dia em que 
foram devolvidos com a respectiva infor
mação ao governo de s. magestade: e quan
do tenha havido demora notável, documento 
que a justifique.

13 .° — Relação circumstanciada de todos 
os padres que s. ex.' rev."'a tem suspen
dido na sua diocese. Quantos os suspensos 
do officio e quantos do beneficio: data das 
suspensões, data da instauração do compe
tente processo, e quantos (oram os condem- 
nados, e porque crimes.

14 .° — Os motivos que levam as. ex.a a 
negar demissorias ao seu clero. Despachos 
dados aos diversos requerimentos do falleci- 
do padre Soares Barros que pedia lh’as con
cedesse para a diocese do Porto.

15 .° — Declaração por escripto dos moti
vos que levaram o prelado bracarense a di
minuir os dias de despacho na sua secreta
ria. Qual a razão porque não despacha ás 
segundas feiras, e as vantagens que d’ahi re
sultam para o publico.

16 .°—Declaração por escripto, se apena de 
reservação fulminada contra a imprensa se 
entende só com a que diífama, devassando 
a vida privada, assacando insultos e ca- 
lumnias aos cidadãos, ou se extende aos 
jornaes, que no mais amplo exercício de 
sua nobre e utilíssima missão, instigam os 
empregados públicos remissos, accusam os 
culpados, argúem os corruptos, denunciam 
«s ladrõos e os que levam emolumentos a 
maior sem Ibes pertencerem etc. etc.

17 .° — Mappa circumstanciado de quanto 
tem rendido o cofre das multas por dispen
sa de proclamas; e quanto tem s. ex.a 

~ Tev.ma despendido em obras pias, com a 
> designação dos nomes das pessoas soccorri- 

das, dos togares, dos dias e quantias re
partidas. Isto deve vir tão declarado, como 
s. ex.a o fez na índia, depois que foi argui
do pela imprensa : e é documento de que 
muito precizamos para que não aconteça 
aqui, como lá, se lancem nodoas, no 
credito dos prelados.

Somos informados que o respeitável ca
bido da Sé Primaz resolvera unanimemen- 
te, que uma commissão composta dos ex.™0* 
snrs. Deão, e conego Manoel Antonio da 
Costa apresentassem junto do snr. arcebis
po Primaz, um protesto de reprovação con
tra as accusações feitas a s. ex.a rev.™1.

E’ honroso o procedimento do cabido da 
Sé primaz, e fazemos votos para que s. ex.a 
rev.raa ao receber este testemunho de res
peito e consideração pense a grande respon
sabilidade que tem nas accusações que lhe 
são feitas, e que obrigam as corporações 
honradas e dignas, a virem em seu auxilio e 
como que segural-o á, beira dos abysmos 
que lhe abriram, não sabemos ainda bem, 
se os seus adversários, se elle proprio.

O digno promotor fiscal do arcebispado 
de Braga apresentou, aos seus collegas no 
magistério do seminário de S. Pedro para 
assignarem, um protesto contra as accusa
ções feitas pela imprensa e confirmadas 
pela opinião publica, a s. ex.a rev.ma.

Todos os membros do corpo docente d’a- 
quelle estabelecimento assignaram sem dis
cussão o protesto.

E’ digno e nobre este procedimento, nem 
ss. ex.as deviam fazer o contrario.

Era accusado o seu prelado, cumpria 
fazer-lhe sentir que eram estranhos ao plei
to. Cumpriram o seu dever.

Permittam-nos porém ss. ex.as que a res
peito do seu protesto digamos só — La no- 
blesse oblige.

Por mais respeitáveis que sejam os signa
tários d’esse documento, elle nunca poderá 
assumir as proporções duma defeza ; e na 
deplorável situação em que se acha s. ex.a 
rev.ma um tal protesto é mais um conforto 
de filhos pela perda irremediável do presti
gio da aulhoridade e da força moral de seu 
pae, que os applausos frementes eenthusias- 
las pelo seu triumpho.

Desejávamos também inscrever o nosso 
humilde e obscuro nome em um documen
to, que destruísse fundamentalmente todas 

as accusações que a imprensa e a opinião 
publica com tamanha inexhorabilidade estão 
fazendo ao snr. arcebispo de Braga ; mas 
se a verdade dos factos é d’um rigor 
fatal!

O snr. arcebispo de Braga tornou posse 
do convento das Ursulinas legal ou illegal- 
mente ?

Para respondermos a esta interrogação 
impertineute, carecíamos d’um documento 
pelo qual o poder legislativo houvesse con
cedido ao sr. arcebispo primaz aquelle edi
fício.

Estão lembrados os nossos leitores que 
repetidas vezes temos pedido esse documen
to, e com magoa o diremos, ainda até hoje 
não chegou a nossas mãos, nem nos consta 
que os nossos illustrados collegas, Commer- 
cio do Minho e Amigo do Povo, o tenha re
cebido.

Estamos infelizmente hoje ainda sob o 
peso da accusação que os adversários de s. 
ex.a rev.ma lhe fazem, de usurpador do con
vento das Ursulinas.

As contestações que temos visto d’este 
facto são para nós e para todo o espirito 
despreocupado e medianamente refleclido, 
tão frágeis e tão vacilantes, que não resis
tem ao primeiro impulso.

Diz-se que pelo ministério da fazenda fo
ra expedido ao sr. arcebispo uma portaria 
concedendo-lhe o convento das Ursulinas! I!

Accreditamos que assim fosse; mas o que 
nos repugna crer é que s.ex.a rev.ma sendo 
um legislador distmcto, porque é um digno 
par do reino, se julgasse seguro na posse 
d’aquelle edifício, só porque um ministro da 
fazenda lh’o eutregou por meio d’uma‘ por
taria. Não póde ser.

S. ex.a rev.,ua não quer confiar dos seus 
defensores os documentos pelos quaes es
tá legalmente investido da posse do con
vento das Ursulinas. A tal decantada por
taria é uma tolice, e s. ex. rev ™a reconhe
cendo o insignificante valor delia, guarda- 
se para ir na camara dos pares deffender- 
se pessoalmente, ligando pouca importân
cia aos exforços dos seus defensores.

Milhor é assim, porque pertender justi
ficar por uma portaria a concessão d’um 
edifício pertencente á fazeuda nacional, é 
uma extravagancia de tal força qne não ha 
ahi CABO D’ORDENS que se não insurja 
contra ella.

Pois quem ignora as instrucções que re
gulam a execução de carta de lei de 4 d’a- 
bril de 1861 na parte que diz respeito á ad
ministração dos bens e rendimentos dos 
conventos supprimidos? Ninguém.

Quando se extingue algum convento, (ou 
seja por morte da ultima religiosa ou pela 
sua transferencia para outro mosteiro,) os 
delegados do thesouro d’accordo com a 
competente auctoridade ecclesiastica devem 
em obdiencia á lei receber e pôr em se
gura guarda tudo, o qué pertencer ao con
vento supprimido, excepto alfaias, vasos sa
grados, e mais objectos pertencentes ao cul
to, que deverá ser tudo entregue por DE
POSITO e INVENTARIADO á auctoridade 
ecclesiastica competente, e devendo o mes
mo inventario incluir-se no termo do DEPO
SITO e ENTREGA, remetlendo se cópia ao 
ministério dos negocios ecclesiasticos, para 
que havendo ahi exacto conhecimento dos 
objectos depositados, possa dispôr-se CON- 
VENIENTEMENTE DOS MESMOS OBJE
CTOS. Artigo 10 das instrucções de 31 de 
Maio de 1862— á carta de lei de 4 d’abril 
de .1861.

É claro que immediatamente á extineção 
d'um convento, os delegados do thesouro 
com os administradores do concelho e au
ctoridade ecclesiastica tomam conta d’elle, 
procedem ao inventario addiceional, que è 
remettido para o ministério da fazenda.

Fez-se assim no convento das Ursulinas? 
Não.

Tomou conta o delegado do thesouro? 
Não.

Procedeu-se ao inventario sob a inspecção 
do delegado do thesouro e mais auctorida- 
des ? Não.

Quando foi auctorisada a supressão do 
convento das Ursulinas foi remettido ao de
legado do thesouro de Braga, o respectivo 

inventario para se proceder ao inventarie 
addicional ? Não, não e não.

Por consequência o sr. arcebispo carece 
de provar aos seus adversários, que não é 
um usurpador do convento das Ursulinas.

Nem se diga que por uma portaria foi 
entregue á commissão administradora do 
Asylo de D. Pedro V o extincto convento 
da Penha.

Todos sabemos que depois do fallecimen- 
to da ultima religiosa d este convento, os 
ex.™°* sis. Henrique Bisarro, então delega
do do thesouro,dr. Augusto Pimentel, então 
administrador do concelho, e o digno vigário 
geral entraram no convento, c na presença 
de vários cavalheiros d’esta cidade viram 
e examinaram todas as celas e mais de
pendências do convento, fazendo saber ás 
senhoras recolhidas que ali estavam ainda, 
que separassem todos os seus moveis e ob- 
jectos do que era pertenças do convento.

Dias depois deram principio ao respectivo 
inventario.

Pediu a zelosa administração do asylo de 
D. Pedro V, ao poder legislativo aquelle 
convento.

Empenharam-se n’esta pertenção vários 
cavalheiros d’esta cidade, e nomeadamente 
o ex.'no snr. Jeronymo Pimentel então de
putado.

A camara dos snrs. deputados fez a 
concessão, que só foi confirmada pela ca
mara dos dignos pares na sessão imme- 
diata.

E só depois de publicado no Diário do 
Governo o decreto da concessão, é que a 
illustrada e zelosa administração do asylo to
mou posse do convento, a apesar de lhe ter 
sido communicada por portaria a concessão 
feita pela camara dos snrs. deputados.

Não foi pois, como erradamente se affir
ma. entregue o convento da Penha por uma 
simples portaria.

Para a concessão d’este edifício foram es- 
crupnlosamente observadas todas as pres- 
cripções legaes; a portaria foi como a no
ticia official de ter sido concedido o edili- 
cio pelo poder legislativo e nada mais.

E nem se argumente com o facto de ter 
a digna administração do asylo, arrendado 
a cerca do convento; este facto não lhe deu 
direito algum, fora apenas uma medida eco* 
nomica e nada mais, porque o produclo d’es- 
se arrendamento nem sequer podia ser ap- 
plicado em concertos do convento.

Foi assim que se fez, e ainda se faz mais: 
no seu orçamento para o anno economico 
de 1876 a 1877 iucluiu a digna commissão 
a verba de 130^000 reis que usava des
crever todos os annos para limpeza e con
certos do edifício, e s. ex.’ o snr. conde 
de Margaride então governador civil do 
districto assignou-lhe o seguinte accordão 
— Ouvido o conselho de districto é approva- 
do o presente orçamento com a declaração 
que a verba de 130^000 reis não poderia 
ser gasta no convento da Penha, emquanlo 
este não fosse dado por lei I

Braga 26 de fevereiro de 1876.
Conde de Margaride.

Eis a differença que separa a concessão 
do convento da Penha, do modo porque o 
das Ursulinas foi concedido ao.Primaz das 
Hespanhas. Comparem e julguem.

Não pretendemos contestar a s. ex.' 
rev.ma o convento das Ursulinas; somos os 
os primeiros a confessar qne a diocese de 
Braga preciza d’um Seminário ; se aquelle 
convento pela sua collocação, pelos defeitos 
da sua edificação, pelas condições hygienicas 
por outros motivos era ou não o mais azado 
para o fim a que pretendem destinal-o, po
dia ser objecto de questão que nada im
porta para absolver o prelado da accusação 
que lhe é feita de usurpador do convento 
das Ursulinas.

Não queremos agravar com as nossas 
considerações a fatal realidade d’este facto.

Desejávamos ter rasões ou documentos 
para aliviar s. ex.a rev.ma da responsabi
lidade que lhe cabe. E’ impossível. Por em- 
quanto os nossos collegas Commercio do 
Minho e Amigo do Povo só tem consegui
do com a sua defeza comprometler mais 
o snr. arcebispo, e cubrir de epilhetos inju
riosos os seus adversários.

Não é por estes meios que a honra e
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probidade prelaticia podem sahir ellibados 
porque no diccionario das injurias e nas 
diatribes insolentes não ha argumentos com 
força para affirmar d um modo preciso, 
claro e incontestável que o snr. arcebispo 
Primaz seja um possuidor de boa-fé e legal 
do convento das Ursulinas. 

------------------ ------

Não sabemos, nem temos empenho de 
saber se as obras do nosso seminário, são 
feitas á custa do cofre das bulias, se á 
custa do bolso particular do snr. arcebispo. 
O que nos cumpre é chamar a attenção da 
camara municipal, para ellas, n’aquillo em 
qne a sua authoridade deve intervir.

Não seja sbvera simplesmente com a al
tura das poitas e das janellas dos contri
buintes.

E’ impossível que fosse approvado o 
projecto da fronteira do seminário que dá 
para o sul. Constamos até que nem se de
ram ao trabalho de o traçar no papel! vae 
a ôlho, e segundo o capricho do prelado.

De modo que aproximadamenle trinta 
melros de fronteira, ficaram, segundo nos 
informaram, com cinco baixas e estreitas 
janellas. E’ levar longe o arbítrio; e á ca- 
mara compete prevenir com tempo, para 
que não vá por diante aquella obra que 
será uma vergonha.

Ouvimos dizer que o illustre directordas 
obras publicas-—projectara uma fronteria 
simples e elegante, mas abandonaram o 
projecto, e resolveram fazer o que effecli- 
vamente se está fazendo !

------ vr.jfzr-írTXM 9--------

A ESCOLA REALISTA E 0 «COMMERCIO 
DO MINHO»

No seu n.° 1063 e 3.a columna arremes
sa o nosso conterrâneo envolta em sombrio 
mistério uma insinuação que não sabemos 
decifrar.

Diz que na occasião da enfermidade do 
sr. Arcebispo, corymbantes sem coração tra
mavam contra elle gentilezas que envergo
nham, ao sómente recordal-as.

Aqui ha intriga com toda a certeza. Quem 
ha ahi de fígados tão damnados que se apro
veite do momento em que um homem está 
gravemente enfermo, para o insultar?

Collega, Braga não é a Cafraria ; o snr. 
Arcebispo tem muitos inimigos, na sua dio
cese e fóra d’ella, mas o que affirmamos 
sem receio de sermos desmentidos, é que 
nem um d’elles ousaria enramar-lhe de es
pinhos o seu leito de dôres. Quem aflirmou 
ao collega semelhante monstruosidade, abu
sou da sua boa fe.

Agora o que pedimos instantemente é qne 
dê principio á defeza de s. ex.a rev.ma, pho- 
tographaudo segundo ola os seus adver
sários.

Creia que a sua promessa excitou-nos a 
curiosidade mais impaciente que ha muito 
tempo sentimos.

Venha collega, venha a photographia pe
la escola realista; queremos conhecer as 
formas defeituosas ou ellegantes dos adver
sários de s. ex.' rev.™’; queremos conhecer 
a perfeição do aparelho locomotor d’uns, as 
proeminências d’outros, a gentileza plastica 
d aquelle, o sombrio aspecto d’este; emlim 
queremos uma galeria perfeita, completa e 
real.

Parece-nos estar a vêr já os maliciosos 
sorrisos com que o collega ha-de photogra- 
phar a verruga que descubrir na extremo 
do nariz do sr.—X—a deformidade da tibia 
esquerda do sr.—M—a falta dos caninos 
do snr.—II— o fígado hepatisado do snr.— 
L— e o magano estrabismo do snr.—P— 
etc. etc.

Que victoria. Que triumpho.
Ande collega não descance que lhe po

dem fugir. Em todo o caso lembramos-lhe 
que em homenagem á moral publica não 
consinta no seu athelier nenhum adversa- 
rio, sem tanga pelo menos.

Por cautella será bom também escrever- 
a biograpbia em sonico.

Oh ! Que pandiga 1! ?

O ARCEBISPO DE BRAGA
IX

Se até aqui temos sido rudes e severos 
em accusar o arcebispo de Braga, pelas 
suas faltas e pelas suas negligencias, justo 
é que façamos agora uma exposição dos 
seus cuidados, serviços e trabalhos pasto- 
raes, para assim dar mais realce a esse in
teressante quadro que o Commercio do Mi
nho denomina de — brilhante administração 
do prelado bracarense.

Infatuado e cheio d’orgulho, foi um dos 
primeiros cuidados do snr. João Chrysosto
mo o insinuar ao seu rebanho, a vantagem 
de ver e calar: de não apreciar e discutir 
certas questões, (talvez os actos e gentilezas 
que s. ex.a já premeditava) porque dizia o 
arcebispo, na sua primeira pastoral datada 
de 13 de maio de 1876 : — «Muitos á por- 
lia querem usar do direito de emittir as 
suas opiniões, ou de dizer o que entendem 
ainda mesmo sobre matérias, que não teem 
devidamente estudado e bem comprehendi- 
do : e este abuso da liberdade do pensamen
to».

Era o arcebispo orgulhoso e egoísta que 
receiava as apreciações, o juizo inexorável 
da opinião publica ; e que pretendia redu
zir as ovelhas á indigna condição de meros 
automatos, para ellas não perceberem nem 
sequer sentirem o arrancar da lã, a que 
tão ambiciosa e dezapiedadamente miravam 
as illicitas intenções do pastor bracarense.

Perdeu o arcebispo o tempo e o trabalho 
n’estas admoestações : porque logo desde o 
principio, a opinião publica se revoltou 
contra a vaidosa iniquidade do senhor de 
Braga, e os jornaes, com especialidade a 
Nação, accusaram em junho de 1875, por 
um modo áspero e severo, as crenças pou
co orthodoxas do antigo primaz do oriente.

E’ então que o sr. arcebispo cheio de có
lera, imaginando-se talvez no século XIII, 
ouza com uma insolente audacia fulminar, 
em 23 de dezembro de 1875, a pena de— 
«reservação á difamação publicada pela im
prensa 1!!»

E querendo talvez tornar-se respeitado, 
pelo medo e oppressão, que não pelo amor, 
elle, qual outro Júpiter olímpico, dardeja 
os raios das excommunhões e expulsa 
para fóra do grémio da egreja, vários 
súbditos, essas ovelhas que foram redemi- 
das com o sangue preciosíssimo de Jesus, 
e que o Salvador tantas vezes recommen- 
dou, que deviam ser atrahidas pelo amor, 
pela mansidão e pela clemencia.

Mas não. O arcebispo de Braga quer se
guir um caminho muito diverso d'aqucllc 
que o divino mestre lhe recommendou: por
que fulmina em 21 de dezembro de 1875, 
a pena d’excommunhão maior; repete em 
10 de agosto, a mesma censura, mandando 
que esses quatro indivíduos sejam publica- 
mente diffamados: e em 10 de abril de 
1877, diffama, também pnblicamente, no 
seu jornal official, declarando incurso na 
pena d’excommunhão maior, a Joaquim da 
Costa Carvalho e Jozephina Adelaide Mar
ques, da cidade de Braga, mandando a to
dos os parochos d’aquella cidade e seu ter
mo:—leiam á missa oonventual a carta de 
excommunhão, afim de que todò os fieis 
saibam, que os mencionados Joaquim da 
Costa Carvalho e Josephina Adelaide Mar
ques, se acham excommungados e privados 
de todos os bens espirituaes da egreja ca- 
tholica, como separados e expulsos que fi
cam sendo d’esta santa sociedade, pela pe
na que lhes foi imposta.

E’ assim que se está governando a egre
ja bracarense!

E’ assim que aquelle iniquo pastor se 
quer impôr ás suas ovelhas!

E’ assim, que elle quer gosar dum res
peito e consideração a que não tem jus, 
pelas suas torpezas, pelas suas injurias e pe
las suas iniquidades.

Escusado é dizer que, porora, não con
cordamos com esta doutrina, e esperamos 
podel-a contraditar, cornos documentos que 
constantemente estamos pedindo a s. ex.a 
rev.ma.

CARTA D l AI EGRESSO FRANC1SCAN0 
ao seu caríssimo irmão, o excellentissimo 
senhor D. João Chrysostomo d’Amorim 
Pessoa, actual Arcebispo e Senhor de Bra
ga, Primaz das Hespanhas etc. etc.

Ex.m0 e Rev.m0 Senhor 
e meu caríssimo Irmão :

Approuve á paternal solicitude de V. 
Ex.a, o mandar publicar no seu jornal of- 
íicial, a Semana Religiosa, um aviso de 
que, para commemorar a festa do Natal, 
d’um modo agradavel a Deus e proveitoso 
aos homens, se dignava repartir por di
versos pobres, estabelecimentos e asylos, a 
a quantia de reis: (o) espalhan
do assim aos quatro ventos da publicidade 
um acto d’essa tão sublime virtude, qne 
sendo em todos mui apreciável, constitue 
n’um Prelado o seu principal ornamento.

Parece voltarmos áquelles antigos tem
pos, em que os Bartholomeus, Caetanos e 
Figueiredos se desentranhavam em amoro
sa caridade a favor das suas ovelhas, tor
nando-se assim, de ricos que eram, pobres; 
mas pobres tão magníficos, que a todos 
enchiam de benefícios, e a si proprios de me
recimentos !

Lembrando-se n’aquella occasião dos po
brezinhos e desgraçados, V. Ex.a talvez nos 
quizesse lambem lembrar que a caridade 
é a filha predilecta do Altíssimo, e que os 
pobrezinhos, como outr’ora mui bem dis
sera um seu grau le antecessor, são os úni
cos banqueiros que podem fazer para o 
céo, a transmissão das nossas boas obras, (b)

Este pensamento, por certo que não é 
novo, para um filho da Ordem Observante 
da Penitencia: porque o nosso glorioso 
Fundador expressamente nos recommendou, 
que apesar de pobres, comprássemos com 
a esmolla o amor do nosso Deus, (c)

E V. Ex.a, prelado pobre pelos seus vo
tos, e pobre também d’espirilo, (d) por sua 
natural humildade e pelo seu provado amor 
á pobreza, o filho o mais predilecto de 
Francisco d’Assiz, V. Ex.a, parece ir d’esta 
fórma seguindo uma a uma, as pizadas do 
nosso grande Patriarcha: e ensinando ao 
seu rebanho que os ricos só devem ser 
os solícitos e lieis thesoureiros dos pobres, 
segue também á risca aquelle salutar con
celho, que nós lemos nas sagradas paginas, 
dera Tobias a seu bom filho: se tiveres 
muito dá muito: e se tiveres pouco, pro
cura dar de boa mente, esse pouco que 
possuíres, (e)

Mas haveria n’esse acto de caridade, na 
repartição d’essas esmolas que V. Ex.a pre- 
viamente nos mandou annunciar na Sema
na Religiosa, haveria boa mente, pureza 
d’intenção, e desejo de só e unicamente 
ser agradavel ao nosso Deus?

E seriam effectivamente seus esses mil 
reis, que o Arcebispo de Braga nos an- 
nunciou nos jornaes ia espalhar pela po
breza ?

Esses 31o£Í000 reis sahiriam do bolsinho 
particular do Primaz das Hespanhas, ou 
teriam alguma outra proveniência?

A’ primeira d’estas interrogações, pare
ce-me poder eu responder negativamente, e 
sto d'um modo talvez formal e absoluto : 

e ás outras, responde o publico na sua opi
nião quasi sempre bem fundada, e d’esta 
vez, infelizmente, desfavorável a V. Ex.* 
Rev.ma.

Senhor! a esmola para que seja agrada
vel a Deus e se torne recommendavel aos 
homens, deve ser feita de tal fórma, que 
exclua toda a suspeita de vangloria, vaida
de e ostentação.

Deve além d’isso, ser praticada segundo 
as regras, que o Salvador nos prescreveu 
para o exercício d’uma tão sublime virtude.

Enxugar lagrimas ao proximo, vestir nús 
e amparar donzellas, isso fal-o também o 
pagão e o infiel, ufanando-se da sua apro
veitável humanidade e da sua ostentosa phi- 
lantropia.

(a) N.° 238 de 12 de dezembro de 1879.
(b) Frei Luiz de Souza. Vida do Arcebispo.
(c) Regra da observância.
(d) Beali pauperes spirilu, quoniam ipso- 

rum est regnum celorum.
(e) Tob. c. 4.° V. 7.° 9.°



0 POVO DE BRAGA

Repartir esmolas pelos asylos e neces
sitados, apregoa!-as previamente, rememo- 
ral-as depois de feitas, querendo d’esta fôr
ma passar por um benemerito da huma
nidade, isso costuma fazel-o apenas o ho
mem maculado em sua consciência, que, 
para suffocar a voz do publico que o con- 
demna, preciza fazer dos pobres elemento 
de sua torpe especulação, e da celestial 
virtude da caridade, instrumemo sacrílego 
para obter uma aura, a que não tem direito.

Ver, porém, nos pobrezinhos imagens vi
vas do nosso Deus, tratal-os como a ir
mãos, soccorre)-os em todas as suas ne
cessidades, fugindo ao seu agradecimento, 
subtrahindo-se ao louvor do publico, e pro
curando até que — a mão esquerda não sai
ba o que faz a direita, (f) isso fal-o apenas 
o verdadeiro christão, aquelle que acolhe no 
peito sentimentos de benignidade, que guar
da n’alma os caridosos preceitos do Salva
dor, e que jamais se esquece da grande 
sentença de Santo Agostinho, quando nos 
diz : — muitas vezes aos ricos concede Deus 
irado, aqulllo que aos pobres nega propicio.

Era assim que esmolavam os antecesso
res de V. Ex? Rev.'»a. Era assim que os 
Arcebispos Bracarenses soccorriam o seu 
rebanho, procurando tão sómente o bem de 
suas ovelhas, o serem agradaveis a Deus 
e o darem ao mundo aproveitáveis exem
plos da mais acrisolada caridade.

V. Ex?, porém, faz o contrario de tudo 
isto : ainda a esmola não está repartida, e 
já está previamente annunciada : ainda os 
seus cobres não teem mitigado a fome do 
pobre, e já teem levantado na imprensa 
um tal côro d’incomios e elogios, que são 
a paga condigna d’uma caridade vaidosa e 
ostensiva.

Siga, pois, o Prelado bracarense um ou
tro caminho na repartição das suas carida
des e bem-fazeres. Não procure a ostenta
ção nem tão pouco os louvores do publico, 
porque a satisfação d’uma consciência re- 
cta, e a doce esperança da recompensa lá 
do alto promettida. devem ser um prémio 
mais que proporcional, para as suas exí
guas caridades.

Lembre-se V. Ex." de que é um bispo 
catholico: do muito que deve a si e ao seu 
rebanho: e lembre-se também que esses 
louvores da imprensa, não sei se assala
riada, se lisongeira, não são mais que 
doiradas nuvens, que teem por baixo o 
vento da opinião publica que as dissipa, e 
por cima o juizo de Deus que as condemna.

Mas passemos agora a analysar a hypo- 
these de serem alheias, de não terem sa
bido do seu bolsinho particular, essas es
molas que o Arcebispo de Braga mandou 
espalhar pela pobreza.

E primeiro que tudo, seja-me licito fa
zer uma franca e solemne declaração, que 
é devida não só á verdade e á justiça, mas 
sobre tudo ao amor e muita dedicação, que 
consagra um franciscano a um seu antigo 
collega, que também é franciscano.

Para mim è ponto averiguado que os 
315(5000 reis de que se trata, sahiram do 
cofre particular de V. Ex? Bev.ma.

E basta o meu Prelado dizel-o, para eu 
cêgamente o acreditar.

Mesmo porque se assim não fôra, a que 
estaria hoje reduzido o prestigio e autho- 
ridade do actual Arcebispo de Braga?

Se aquella quantia fosse alheia e nao pró
pria, oh! que teríamos em scena, n’esse 
paço archiepiscopal, a decantada fabula da 
gralha a enfeitar-se com as pennas do pa
vão: teríamos um successor do grande Bar- 
tholomeu dos Martyres a especular torpe
mente com os dinheiros da pobreza: e de
baixo da mitra do Primaz das Hespanhas, 
occultar-se-hiam pensamentos tão baixos e 
tão vis e tão ignovis, como nunca os tive
ram os fajardos, os larapios e os ciganos.

Não póde ser pois verdadeira, não é 
mesmo admissível a hypothese apresentada.

Mas, Senhor, são taes as vozes dos male
dicentes, que nem mesmo depois d’amorda- 
çados com aquella celebre reservação di- 
famatoria, nem assim, deixam de publi- 
camente dizer : — que o actual Arcebispo de 
Braga já anda tão esfomeado por dinheiro,

(/) Malh. c. 6. V. 3. 

que até vende aos padres da sua diocese, 
por uns tristes cobres, a licença de confes
sar, celebrar e benzer rozarios 11!

Dizem por ahi publicamente, Senhor, que 
quem augmenta em proveito proprio os 
emolumentos da sua secretaria, que quem 
eleva de 80, a 500 reis o preço da sua as- 
signatura, nas dispensas dos proclamas, (g) 
e depois começa a dispensar a torto e a 
direito, isto para augmento dos seus inte
resses e contra a disposição do concilio 
de Trento, (h) quem assim obra, (dizem os 
taes maledicentes) não tem coragem,, não 
tem desprendimento de coração, para d’uma 
só vez, despender com os pobres a avulta
da quantia de 315^000 reis.

Concluem, pois, que essa quantia foi tirada 
do cofre das multas por dispensa dos procla
mas: que esse cofre rende annualmente de 
8:0000000 a 9:0000000 reis: que multi
plicados por cinco annos de governo de 
V. Ex?, prefaz a avultada quantia de reis 
40:0000000 ! !!

Continuam ainda a dizer: que d’esses qua
renta contos, apenas consta exacta e oífi- 
cialmente, pela Semana Religiosa terem si
do dispendidos 1:1770000.(0

Eu não sei se estes culculos serão exactos, 
se este pensar do publico será judicioso, e 
se n’elle haverá algum fundo de verdade; 
creio alè que o não haja.

Mas o que eu noto, o que è induvitavel, 
é que essas vozes são os repetidos queixu
mes, o triste balar das ovelhas, que.se doem 
do pezo da thesoura que as tosqueia, sem 
terem ainla experimentado a benignidade 
do pastor que as apascenta.

E’ que as suas ovelhas. Senhor! cor
rem grave risco de tresmalhar. Andam so
bre modo espavoridas, ao verem que são 
empregadas em luxuosas quintas, em alfaias 
exquisitas, e em inscripções de 6%, os 
avultados rendimentos d’esle arcebispado, 
que deveriam ser tão somente o património 
da pobreza, e o apanagio da egreja.

Elias não sabem como explicar o empe
nho que mostra o Arcebispo de Braga, em 
assoalhar pelos jornaes, as esmolas particu
lares que o evangelho manda se occultem, 
e o desmazelo—de não publicar pela im
prensa, a conta corrente dos dinheiros 
alheios que administra, e que a honra exi
ge se publiquem.

Senhor! os maledicentes voltam á carga, 
e até já fazem confrontos do procedimento 
de V. Exa Rev.m'.

Perguntam elles publicamente: «porque 
será que o nosso Prelado, em outubro de 
1875, ordenou e achava util o publicarem- 
se no guardavento das egrejas da cidade, 
as esmolas de 100 e 200 reis confiadas aos 
parochos, (/) e agora acha conveniente o 
occultar o destino d aquelles quarenta con
tos. que os fieis lhe confiaram para serem 
distribuídos em obras pias ?

«Porque será que o snr. D. João Chry
sostomo depois de arguido pela imprensa 
de Goa, mandou publicar no boletim oíficial, 
as contas das esmolas que administrava, (m)

(g) O empregado publico que a lei autho- 
riza a levar sómente os emolumentos por 
ella fixados, se levar, maliciosamente, por 
algum acto de suas juneções, mais do que 
lhe é ordenado, posto que as partes lh'o 
queiram dar, será punido com a demissão, 
ou suspensão, segundo as circumstancias, e 
multa de um mez até tres annos, salvas as 
penas da corrupção se houverem lugnr. Co- 
digo Penal art. 316.

(A) Trid. Sess. 24 deReform. Matr. c. 1?
(i) Semana Religiosa a.os 5,24,38,56, 134.
(I) Os reverendos parochos, a quem en

carregamos a distribuição bestas esmolas, 
farão uma relação das pessoas, aquém as 
deram, e a mandarão affixar no guarda
vento da egreja, para que os seus fregue- 
zes saibam que ellas foram dadas, e as 
pessoas pobres a que foram distribuídas.

Portaria de 27 de outubro de 1875.
(m) Só a mais rigorosa justiça presidiu 

á distribuição das esmolas que foram sem
pre feitas com um modo regular, segundo 
consta dos livros em que ellas se acham re
gistadas, com declaração das pessoas, dos 
lugares, dos dias, e quantias repartidas: os 
muitos c grandes abusos que havia a este 

e achou este procedimento tão util e pro
veitoso, que até o inculcou ao seu suc-es- 
sor, para que elle não ficasse enodoado : e 
agora na qualidade de arcebispo de Bra
ga, tendo em seu poder talvez quarenta 
contos, se esquece de apresentar as suas 
contas, e não teme elle proprio o ficar tam
bém enodoado.?

«Pois que? sò na índia, é que os bispos 
podem ficar enodoados no seu credito e re
putação ?.

«Só lá, é que o publico tem direito a 
saber como se administra caridosamente o 
seu dinheiro?

«Porventura ao snr. D. João Chrysosto
mo ter-lhe-iam merecido mais considera
ção os canarins da índia do que lhe me
recem hoje, os honrados cidadãos braca
renses» ?

Ah Senhor! são estas as vozes que por 
ahi se ouvem publicamente: são estes os 
commentarios que as ovelhas fazem ao pro
cedimento do seu pastor.

Lembre-se, pois, V. Ex? de que se tra
ta da honra do Arcebispo de Braga e do 
património da pobreza.

Lembre-se de que a honra uma vez per
dida jámais se recupera : e que o patrimó
nio dos pobres se tem por condão a bênção 
do céo que o multiplica, ao cèo clama tam
bém vingança o cerceal-o.

Mas não. Eu sei que ao meu collega, ao 
meu caríssimo irmão frei João de Canta- 
nhede, nem por de leve se lhe póde ma
cular a stia honra. Para elle, dos homens 
nio se lhes deve exigir mais do que louvo
res, e ao céo não se lhe pó ie exorar mais, 
que dar-lhe em breve a eterna bemaventu- 
rança.

Frei João eu conheço-o: é franciscano, e 
sen lo franciscano, está dito tudo em sua 
honra.

Mas deixe-se V. Ex? dhimas certas vai
dades e ostentações. Faça as suas esmolas 
e caridades em segredo e segundo os pre
ceitos do evangelho : publique pelos jornaes 
uma conta corrente do dinheiro que tem 
recebido pelas multas nas dispensas dos 
proclames, e do que tem dispendido em 
obras pias e caridades.

E d’esta fôrma saberá o mundo inteiro 
que as contas do Arcebispo de Braga não 
são contas de sacco.

E assim estancará d'um modo triumphan- 
te, nos lábios dos maledicentes, esse rizo 
zombeteiro, com que por ahi o motejam 
de fradinho da mão furada.

Cure V. Ex? do seu bom nome, porque 
assim o exige a própria dignidade e acon
selha a Divina sabedoria, (w)

E oxalá que em breve emudeçam d'uma 
vez para sempre, os lábios iníquos e as 
lingnas dolo/as ; e que á similhança do Pro- 
phela Rei. V. Ex? possa também dizer cora 
desassombro. Sejam confundidos e desapa
reçam da vista dos homens, aquelles que me 
querem macular, (o)

São estes os votos que ao céo faz con
stantemente, o

Braga 1 de
Abril de 1880. Dc V. Ex?

antigo collega e caríssimo 
irmão

Fr. Gaspar.

respeito se não acabaram de todo, manifes- 
tamente diminuíram; e é bem de crdr e 
muito para desejar que, pelo methodo da 
distribuição que adaptamos, — ella não torne 
a enodoar o credito dos nossos successores.

Pastoral de despedida aos fieis de Goa 
de 28 de dezembro de 1874.

(n) Curam habe de bono nomine.
(o) Confundantur et revereantur retros- 

sum qui querunt mihi mala.

Por falta de espaço não publicamos hoje 
carta do nosso estimável correspondente de 
Lisboa, bem como o noticiário.

Este jornal está habilitado em confor- 
midade com a lei.

TYPOGRAPHIA LEALDADE.


